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De forma a facilitar a localização dos processos, documentos e despachos existentes no presente processo
virtual (espelho), segue abaixo um sumário resumido do presente processo:

 

Processo 030010049/2018 (Revisão de Lançamento): fl.01
Impugnação: fl.26
Parecer CIPTU: fl.57
Decisão de 1a Instância - DEFIS: fl.64
Recurso Voluntário (Conselho): fl.67
Recurso Voluntário (SUREM): fl.76
Pareceres COTRI: fl.91 e fl.121
Decisão SUREM - Anulação da Decisão de 1a Instância - DEFIS: fl.135
Parecer COTRI: fl.167
Decisão de 1a Instância - COTRI: fl.218
Ciência da Decisão de 1a Instância: fl.220
Recurso Voluntário (Conselho): fl.225
Requerimento de Diligência: fl.304
Requerimento de Diligência: fl.417
Parecer da Representação Fazendária: fl.426

Processo 030031154/2019 (Demanda Interna - Solicitação de Certidão de Inteiro Teor): fl.493

Processo 030033727/2019 (Impugnação): fl.500

Processo 080005125/2019 (SMU - Desarquivamento do Processo 11422/1967): fl.515
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

DESPACHO
SOLICITAÇÕES DE DILIGÊNCIA E VISTORIA

Tratam-se de solicitações de diligência e vistoria, realizadas pelo
recorrente Sr. Luiz Carlos Dias Vianna, conforme requerimentos juntados
ao presente processo às fls.304-306 (fl.296-298 do PA 030010049/2018)
e às fls.417-422 (fls.388-393 do PA 030010049/2018).

Em seu primeiro requerimento, protocolado em 25/01/2021, o
recorrente solicita a realização de diligências no Cartório do 9º Ofício de
Justiça de Niterói, no Cadastro de Imóveis Públicos do Município de
Niterói, na Secretaria de Urbanismo e/ou na Câmara de Vereadores de
Niterói, de forma a verificar qual o proprietário do Morro da Pedreira e
confirmar que tal morro é de propriedade da Prefeitura Municipal de
Niterói.

Em seu segundo requerimento, protocolado em 17/06/2021, o
recorrente solicita a realização de vistoria no terreno do imóvel nº 151 da
Rua Mariz e Barros, com seu acompanhamento pessoal, para constatar
a área real do dito imóvel, para constatar os imóveis confrontantes, e para
constatar erros existentes na planta de imóveis.

É o breve relatório.

Conforme despacho de fl.492, foi verificado o impedimento do atual
Presidente do Conselho de Contribuintes, Sr. Carlos Mauro Naylor, na
forma do art. 54, IV do Decreto Municipal 9.735/2005, visto ter elaborado
parecer que fundamentou a decisão de 1ª instância:

Art. 54. É defeso ao Conselheiro do
Conselho e ao Representante da Fazenda
Municipal exercerem suas funções no
processo:

(...)
IV – em que tenham proferido parecer

ou decisão na instância administrativa
inferior ou atuado como agentes de
fiscalização;
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

Isto posto, como Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes,
irei substituir o Presidente e exercer suas funções em todos os atos
relativos ao presente processo, conforme art. 33 do mesmo Decreto
Municipal:

Art. 33. Cabe ao Vice-Presidente
substituir o Presidente em suas faltas ou
impedimentos.

Compete ao Presidente do Conselho de Contribuintes a
determinação das diligências solicitadas, na forma do Art. 20, XV do
mesmo Decreto Municipal.

Art. 20. Compete ao Presidente do
Conselho:

(...)
XV – determinar as diligências

solicitadas;

Conforme previsão expressa do inciso IV do Art. 64 da Lei do Novo
PAT (Lei Municipal 3.368/2018), a petição deve mencionar as diligências
ou perícias que o impugnante deseja que sejam realizadas. O
requerimento de tais diligências, por sua vez, deve ser realizado seguindo
os ditames do Art. 72 do mesmo diploma legal:

Art. 64. A impugnação mencionará:
(...)
IV - as diligências ou perícias que o

impugnante pretenda que sejam efetuadas,
nos termos dos art. 70 a 72;

Art. 72. A impugnação mencionará as
diligências ou perícias que o sujeito passivo
pretender que sejam efetuadas e os motivos
que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados;
na solicitação de perícias, o impugnante
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

deverá indicar o nome, o endereço e a
qualificação profissional de seu perito.

O recorrente tomou ciência da decisão de 1ª instância em
01/outubro/2020, conforme Declaração de Ciência do Sujeito Passivo
Responsável às fls.220 (fl.212 do PA 030010049/2018). Conforme Art. 78
da Lei do Novo PAT, o sujeito passivo tem o prazo de 30 dias, após
ciência da decisão de 1ª instância, para apresentação de recurso
voluntário:

Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 78. A autoridade julgadora dará
ciência da decisão ao sujeito passivo,
intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
da ciência, facultada a apresentação de
recurso voluntário no mesmo prazo.

E, por fim, o Art. 84 da Lei do Novo PAT determina que eventuais
recursos voluntários intempestivos devem ser encaminhados ao
Conselho de Contribuintes, que declarará sua intempestividade:

Art. 84. O recurso voluntário, total ou
parcial, mesmo intempestivo, deverá ser
encaminhado ao Conselho de Contribuintes,
que declarará sua intempestividade, se for o
caso.

Dessa forma, tendo em vista que:
- a ciência da decisão de 1ª instância pelo sujeito passivo foi em

01/10/2020,
- o prazo para apresentação de recurso voluntário é de 30 dias a

partir da data da ciência da decisão de 1ª instância,
- o pedido de realização de diligências e vistorias faz parte da peça

recursal,
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

- os pedidos de realização de diligências e vistorias foram
protocolados em 25/01/2021 e 17/06/2021, após o prazo de 30 dias a
contar da data da ciência em 01/10/2020,

NÃO CONHEÇO os requerimentos de diligência e vistoria de
fls.304 e 417, visto INTEMPESTIVIDADE e consequente preclusão do
direito de requerer tais providências.

Porém, é extremamente importante frisar que a intempestividade e
consequente não conhecimento refere-se exclusivamente aos
requerimentos de diligência e vistoria. O Recurso Voluntário juntado pelo
recorrente às fls.225-268 foi protocolado em 29/10/2020, ou seja, dentro
do devido prazo e, portanto, deve ser conhecido e analisado pelo
Conselho de Contribuintes. Todavia, em tal Recurso Voluntário não
existem solicitações de vistorias ou diligências por parte do recorrente.

Por fim, é válido trazer à baila que, apesar da intempestividade,
ambos requerimentos se encontram juntados aos presentes autos e, caso
outras autoridades do Conselho de Contribuintes entenderem pela
necessidade da realização de tais diligências, os mesmos poderão
requerê-las no momento oportuno.

Seguem abaixo as previsões do Decreto Municipal 9.735/2005:

Art. 8º. Compete ao Conselho de
Contribuintes, como Órgão Colegiado:

(...)
IV – fazer baixar em diligência os

processos, ordenando perícias, vistorias,
prestação de esclarecimentos e suprimento
de nulidades, necessárias à perfeita
apreciação das questões suscitadas no
recurso;

Art. 26. O Representante da Fazenda
Municipal terá, sempre, vista dos processos
antes de sua distribuição ao Relator,
podendo requerer, ao Presidente, as
diligências e os esclarecimentos necessários
à sua completa instrução.
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

Art. 28. Compete ao Conselheiro
Relator:

(...)
II – requerer, mediante despacho, a

realização de diligências necessárias à
perfeita instrução do processo;

Art. 98. Qualquer Conselheiro poderá
solicitar vista do processo incluído em pauta
ou requerer diligência que repute necessária
e imprescindível.

08 de julho de 2021

Luiz Alberto Soares – Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes
de Niterói

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 08/07/2021 19:35

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 08/07/2021 19:35
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Após análise e decisão de não-conhecimento das solicitações de diligência e vistoria, conforme despacho
supra, encaminho o presente processo para distribuição ao Conselheiro Relator.

 

Luiz Alberto Soares - Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói
 

 

Documento assinado em 08/07/2021 19:38:10 por LUIZ ALBERTO SOARES - COORDENADOR(A) /
MAT: 2431900

PROCNIT
Processo: 030/0010416/2021
Fls: 562



 Nº do documento:  00092/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

 Descrição: RELATORIO E VOTO

 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

 Data da criação:  14/07/2021 15:49:40

 Código de
Autenticação:  856CACCA238F93A2-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro, Dr. Luiz Claudio para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

CC em 14 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 14/07/2021 23:28:27 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

DESPACHO
DILATAÇÃO DE PRAZO

Tendo em vista a solicitação de dilatação de prazo pelo
Conselheiro Relator Luiz Claudio Oliveira Moreira, na forma do art. 28, III
e art. 53, II do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes (Decreto
Municipal 9.735/2005), defiro o pedido, dilatando o prazo por 15 dias, visto
que o recurso contém matéria complexa e de difícil estudo.

29 de julho de 2021

Luiz Alberto Soares – Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes
de Niterói

Anexado por: LUIZ CLÁUDIO OLIVEIRA MOREIRA     Matrícula: 913338817 Data: 29/07/2021 20:04

Assinado por: LUIZ CLÁUDIO OLIVEIRA MOREIRA - 913338817
Data: 29/07/2021 20:04
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EMENTA: IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO E
RECURSO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ALTERAÇÃO
DE DADOS CADASTRAIS REFERENTE A ÁREA
DO TERRENO, DA CONSTRUÇÃO E OUTROS -
PROJETO DE REMEMBRAMENTO APROVADO E
NÃO LEVADO A REGISTRO - FIXAÇÃO DO
ALCANCE DO TERMO DE INCIDÊNCIA DO
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - RECURSO DE
OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO - RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO PARCIALMENTE E
PROVIDO.

PROCESSO Nº 30010049/2018 - ESPELHO Nº 030/0010416/2021

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros:

1. Trata-se de recurso voluntário interposto por LUIZ CARLOS DIAS

VIANNA e de recurso de ofício contra decisão de primeira instância

exarada às fls. 218, que, acolhendo parecer de fls. 167/192, assim

decidiu:

1
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2. Registre-se que a referida decisão foi prolatada em substituição a que

lhe antecedeu (fls. 64), cassada conforme decisão de fls.135 do

processo espelho.

3. Inconformado com a decisão, o contribuinte protocolizou recurso de fls.

225/265, alegando, em apertada síntese não concordar com o

lançamento complementar que alterou os dados cadastrais do lote,

aumentando sua área de 267m2 para 12.547m2.

4. Não houve irresignação do contribuinte, ora recorrente, em relação à

alteração das características da construção, tipo de utilização e

alteração dos dados cadastrais relativos ao tamanho da área

construída, que passou de 144m2 para 311m2,

5. A Fazenda, por sua vez, cumprindo o comando legal insculpido no art.

81 da Lei Municipal 3368/2018, recorreu impugnando a parte da

decisão que lhe foi desfavorável.

6. O I. representante da fazenda apresentou brilhante e minucioso

parecer às fls. 426/491 do processo espelho, que, registre-se, leciona

de forma impecável acerca de diversos aspectos das legislações

tributária, cível e de registro imobiliário, dentre outras, trazendo

detalhamento de todas as fases do processo, elencando com exatidão

os inúmeros requerimentos formulados a exaustão pelo contribuinte, o

que, a nosso sentir, contribuiu para o desnecessário avolumamento

deste procedimento.

2
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É o relatório, passo a votar.

“Teu dever é lutar pelo Direito, mas se um dia
encontrares o Direito em conflito com a

Justiça, luta pela Justiça”
Eduardo Juan Couture

PRELIMINARES

Tenho que os recursos devem ser conhecidos por serem

tempestivos.

Em relação ao recurso de ofício, verifica-se que atendeu o

disposto no art. 81 da Lei 3368/2018.

Com relação ao Recurso Voluntário, verifica-se que o

contribuinte tomou ciência da decisão de primeira instância em 01/10/2020

(fls. 220 espelho), apresentando seu recurso em 29/10/2020 (fls. 225/265

espelho). De acordo com o decreto 13.807/2020, os prazos processuais

estavam suspensos entre os dias 20/03/2020 e 06/11/2020, portanto, não há

dúvida em relação a tempestividade.

Com relação à legitimidade recursal e seus aspectos formais,

entendo que encontram-se presentes os requisitos exigidos pela legislação

aplicável.

NO MÉRITO

1) DO RECURSO DE OFÍCIO

A decisão de primeira instância deu parcial provimento à

impugnação, prestigiando o parecer do I. Fiscal de Tributos (fls. 167/192

espelho), que, resumidamente, entendeu que não poderia haver prejuízo ao

contribuinte com lançamento complementar referente aos anos 2013/2018,

tendo em vista que a fazenda tinha conhecimento do fato, qual seja, o

remembramento dos lotes ocorrido no ano de 1967, que, em tese, havia

alterado a área do mesmo para 12.547m2.

3
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Segundo a tese exposta, por se tratar de erro de direito, não

poderia ser aplicada a referida retroação do lançamento complementar.

Em que pese o brilhantismo do parecer e do elevado saber

jurídico do I. Fiscal que exarou tal entendimento, ouso divergir do

entendimento esposado, o qual, foi confirmado pela decisão que deu parcial

provimento à impugnação.

Me filio a tese da fazenda, firme no entendimento que o

lançamento complementar se baseou em duas situações:

a) a alteração da finalidade de utilização do imóvel (de

residencial para comercial), o aumento da área construída

de 144m2 para 311m2 e outras características da

construção.

b) O aumento da área do terreno para 12.547m2, baseado no

projeto aprovado em 1967, porém, não averbado na

matrícula imobiliária;

Com relação a primeira situação não houve irresignação do

contribuinte, que em primeira instância, limitou-se a impugnar a metragem

inicialmente arbitrada (398m2), aceitando, porém, a metragem indicada pela

fiscalização após nova diligência (311m2).

Conclui-se, portanto, que estes são fatos que deveriam ter sido

informados pelo contribuinte à SMF, na forma dos arts. 29 e 30 do CTM. Ao

deixar de cumprir obrigação legal, não deu ao fisco municipal a oportunidade

de fazer o lançamento correto à época, sendo devida, portanto, a retroação

do lançamento complementar até o ano de 2013, considerando que a

notificação se deu no ano de 2018.

Pelo exposto, alicerçado nos arts. 142, 144, 145, III e 149, II e

IV do CTN e 29, III, 30 e 31 do CTM, entendo que os lançamentos

complementares devam ser considerados a partir do ano de 2013, e não, a

partir do ano de 2019, dando provimento ao Recurso de ofício.

4
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2) DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Em que pese os argumentos e fundamentos jurídicos

apresentados nos pareceres apresentados em primeira e segunda instância

pelos ilustres representantes da fazenda municipal, ouso, mais uma vez,

divergir dos D. pareceristas, por se tratar de questão de Justiça, senão

vejamos:

1. Conforme demonstram as provas colacionadas nestes autos, o

contribuinte, ora recorrente, adquiriu em 20/01/2005 (data do registro) o

imóvel da rua Mariz e Barros, 151, Niterói, RJ, registrado no RGI sob a

matrícula nº 4478 do cartório do 9º ofício de Niterói/RJ e inscrito no

cadastro da SMF de Niterói sob o nº 007409-6.

2. A titularidade do domínio restou demonstrada pelas certidões juntadas

pelo recorrente às fls. 29, e pelo representante da fazenda às fls.

334/336, sendo que esta última, traz todo o histórico da propriedade.

3. Pelas referidas certidões não há como se chegar a metragem correta

do lote, conforme se depreende da leitura de parte da certidão que ora

colacionamos:
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4. Embora não esteja descrito com exatidão, a informação contida no

registro imobiliário dá conta de que o terreno mede, aproximadamente,

243,75m2 considerando as medidas de frente a fundos multiplicada

pela medida informada nos fundos (25,00 x 9,75).

5. Pelos registros da SMF o referido lote, matriculado sob o nº 007409-6,

tinha metragem quadrada total de 267m2, conforme cópia do carnet de

IPTU juntado pelo contribuinte às fls. 30.
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6. Ocorre que, sob o argumento de ter sido aprovado um projeto de

remembramento no ano de 1967, mesmo sem que tal projeto tenha

sido averbado na matrícula do imóvel, o I. Fiscal de Tributos alterou o

lançamento, aumentando a área total do lote para 12.547m2, ou seja,

um acréscimo de aproximadamente 4.600%.

7. Registre-se, mais uma vez, que o referido projeto de remembramento

de fls. 12/14, apesar de ter sido aprovado no ano de 1967, ou seja, há

mais de 53 anos, nunca foi averbado junto à matrícula do imóvel.

8. A decisão de primeira instância, lastreada no parecer de fls. 167/192 do

processo espelho, confirmou o entendimento de que, embora não

tenha sido levado a registro, por si só, o fato de ter ocorrido o

remembramento dos lotes na esfera administrativa, passou a ser o fato

gerador da obrigação tributária imposta ao recorrente.

9. Em seu parecer, o representante da fazenda recomendou a

manutenção da decisão de primeira instância.

10. Muito embora, seja forçoso reconhecer o brilhante trabalho que

abordou de forma minuciosa e com invejável didática as matérias

tributária, cível e de registro imobiliário, não há como concordar com a

manutenção da decisão de piso.

11. Querer impor um aumento substancial do tributo ao contribuinte que

adquiriu o imóvel no ano de 2005, fiado nas informações constantes na

matrícula imobiliária, sob o argumento de que há meio século, os
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antigos proprietários aprovaram um projeto de remembramento que

nunca foi a frente, nos parece, além de injusto, ser contrário a

legislação, em especial, aos arts. 32, 34, 113 § 1º do CTN e arts. 4º, 9º

do CTM, que definem qual é o fato gerador e quem é o sujeito passivo

da obrigação.

12. No caso em tela, verifica-se que no registro imobiliário, que é de

onde advém o direito de propriedade (arts. 1227 e 1245 CC), não

consta averbado o remembramento dos lotes, portanto, não se pode

dizer que o recorrente tenha propriedade sobre os mesmos (fls.

334/336).

13. Também não há prova nos autos de que o recorrente tinha ciência

do referido projeto de remembramento, o que afasta o animus domini

ensejador de possível responsabilização na forma dos arts. 32, 34,

CTN e arts. 4º, 9º do CTM cc art. 1204 do CC.

14. Neste aspecto, frise-se mais uma vez, não se exige de quem aliena

a propriedade imobiliária, certidão de inteiro teor da matrícula

fazendária para comprar ou vender um imóvel. Portanto, não havia

como o recorrente saber do projeto aprovado.

15. Ao adquirir o imóvel o recorrente se preocupou em providenciar a

certidão de RGI, e através dela certificou-se da inexistência de ônus ou

gravames que pudessem lhe causar riscos na transação.

16. Baseou-se, ainda, no espelho do IPTU para requerer o cálculo do

ITBI. O referido cálculo foi baseado em 267m2.

17. Tanto no RGI quanto no cadastro da SMF de Niterói não havia

sequer menção a área de 12.547m2 que se pretende tributar.

18. Como bem observou o I. representante da Fazenda, no registro

imobiliário de outros dois imóveis havia menção, ainda que tímida, à

confrontação com os fundos da casa 151.

19. Porém, há de se convir que ninguém que pretenda adquirir o lote “b”

tenha que extrair certidões dos imóveis lindeiros, no caso dos lotes “a”

e “c” para certificar-se sobre eventuais ônus que possam atingir no

futuro a propriedade.
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20. Em seu brilhante parecer, o representante da fazenda cita dois

exemplos para sustentar sua tese (fls. 458).

21. No primeiro exemplo cita a concessão do habite-se, sustentando

que a “exação tributária deve ocorrer independentemente da

legalidade, validade ou até mesmo da licitude do ato praticado ou

constatado”.

22. Já no segundo exemplo, refere-se às “construções irregulares que

não podem ser objeto de averbação junto ao registro imobiliário”.

23. Peço vênia para discordar da aplicação dos exemplos citados no

caso em julgamento.

24. Seja no caso do habite-se, ou, na construção irregular, as acessões,

embora não averbadas, ficam visíveis aos olhos de quem tiver

interesse em adquirir a propriedade. Nos dois exemplos, realmente,

não haveria como o adquirente se livrar da responsabilidade tributária.

25. Porém, não é o que ocorre no caso em análise, pois, o referido

projeto, por si só, não modifica a realidade fática ali existente, ou seja,

quem for ao local não enxerga uma área de 12.547m2.

26. Com relação a alegação de que o, quase sexagenário projeto, ainda

não tenha caducado, imaginemos que o contribuinte, agora sabedor da

existência do mesmo, queira, depois de meio século, averbá-lo e

reivindicar para si a propriedade dos demais lotes remembrados.

27. Teria sucesso nessa empreitada? Acreditamos que a resposta seja

negativa, já que, conforme consta nas certidões juntadas pelo I.

representante da fazenda, os outros lotes foram transacionados

diversas vezes durante os anos e tiveram suas matrículas preservadas,

pagando o imposto devido por lote.

28. Por tais motivos, neste aspecto, acolho os fundamentos do

contribuinte, filiando-me à tese de que o projeto de remembramento

que sustentou o auto de infração, perdeu sua validade e eficácia, ou

seja, caducou, na forma do art. 18 da Lei 6766 de 2019.

29. Para finalizar, peço vênia para colacionar abaixo imagem extraída

do aplicativo “google”, para demonstrar o tamanho da pedreira, que,
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segundo a tese fazendária, integraria boa parte dos 12.547m2 da área

do terreno que se pretende tributar.

30. Pela imagem acima, parece não restar dúvida acerca da

inexistência de animus domini do recorrente em relação a tal

pedreira, que ocupa milhares de metros quadrados no bairro de Icaraí.

CONCLUSÃO

Por tais fatos e fundamentos expostos, o voto é no sentido de:

a) Conhecer o Recurso de Ofício, dando-lhe provimento para que os

lançamentos complementares relativos as alterações cadastrais não

impugnadas pelo recorrente, referente a área construída de 144m2 para

311m2, tipo de utilização (residencial para comercial), tipo de construção e

demais lançamentos não impugnados, sejam considerados a partir do ano de

2013.

b) Conhecer parcialmente o Recurso voluntário, dando-lhe provimento

apenas no que diz respeito ao lançamento complementar que majorou a área
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do terreno para que seja mantida a metragem constante na matrícula

fazendária antes da notificação, qual seja, 267m2, deixando de conhecer os

demais pedidos, por considerar não ser da competência deste conselho a

apreciação e julgamento dos mesmos.

Niterói, 11 de agosto de 2021.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro.
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EMENTA: IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO E
RECURSO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ALTERAÇÃO
DE DADOS CADASTRAIS REFERENTE A ÁREA
DO TERRENO, DA CONSTRUÇÃO E OUTROS -
PROJETO DE REMEMBRAMENTO APROVADO E
NÃO LEVADO A REGISTRO - FIXAÇÃO DO
ALCANCE DO TERMO DE INCIDÊNCIA DO
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - RECURSO DE
OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO - RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO PARCIALMENTE E
PROVIDO.

PROCESSO Nº 30010049/2018 - ESPELHO Nº 030/0010416/2021

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros:

1. Trata-se de recurso voluntário interposto por LUIZ CARLOS DIAS

VIANNA e de recurso de ofício contra decisão de primeira instância

exarada às fls. 218, que, acolhendo parecer de fls. 167/192, assim

decidiu:
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2. Registre-se que a referida decisão foi prolatada em substituição a que

lhe antecedeu (fls. 64), cassada conforme decisão de fls.135 do

processo espelho.

3. Inconformado com a decisão, o contribuinte protocolizou recurso de fls.

225/265, alegando, em apertada síntese não concordar com o

lançamento complementar que alterou os dados cadastrais do lote,

aumentando sua área de 267m2 para 12.547m2.

4. Não houve irresignação do contribuinte, ora recorrente, em relação à

alteração das características da construção, tipo de utilização e

alteração dos dados cadastrais relativos ao tamanho da área

construída, que passou de 144m2 para 311m2,

5. A Fazenda, por sua vez, cumprindo o comando legal insculpido no art.

81 da Lei Municipal 3368/2018, recorreu impugnando a parte da

decisão que lhe foi desfavorável.

6. O I. representante da fazenda apresentou brilhante e minucioso

parecer às fls. 426/491 do processo espelho, que, registre-se, leciona

de forma impecável acerca de diversos aspectos das legislações

tributária, cível e de registro imobiliário, dentre outras, trazendo

detalhamento de todas as fases do processo, elencando com exatidão

os inúmeros requerimentos formulados a exaustão pelo contribuinte, o

que, a nosso sentir, contribuiu para o desnecessário avolumamento

deste procedimento.
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É o relatório, passo a votar.

“Teu dever é lutar pelo Direito, mas se um dia
encontrares o Direito em conflito com a

Justiça, luta pela Justiça”
Eduardo Juan Couture

PRELIMINARES

Tenho que os recursos devem ser conhecidos por serem

tempestivos.

Em relação ao recurso de ofício, verifica-se que atendeu o

disposto no art. 81 da Lei 3368/2018.

Com relação ao Recurso Voluntário, verifica-se que o

contribuinte tomou ciência da decisão de primeira instância em 01/10/2020

(fls. 220 espelho), apresentando seu recurso em 29/10/2020 (fls. 225/265

espelho). De acordo com o decreto 13.807/2020, os prazos processuais

estavam suspensos entre os dias 20/03/2020 e 06/11/2020, portanto, não há

dúvida em relação a tempestividade.

Com relação à legitimidade recursal e seus aspectos formais,

entendo que encontram-se presentes os requisitos exigidos pela legislação

aplicável.

NO MÉRITO

1) DO RECURSO DE OFÍCIO

A decisão de primeira instância deu parcial provimento à

impugnação, prestigiando o parecer do I. Fiscal de Tributos (fls. 167/192

espelho), que, resumidamente, entendeu que não poderia haver prejuízo ao

contribuinte com lançamento complementar referente aos anos 2013/2018,

tendo em vista que a fazenda tinha conhecimento do fato, qual seja, o

remembramento dos lotes ocorrido no ano de 1967, que, em tese, havia

alterado a área do mesmo para 12.547m2.
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Segundo a tese exposta, por se tratar de erro de direito, não

poderia ser aplicada a referida retroação do lançamento complementar.

Em que pese o brilhantismo do parecer e do elevado saber

jurídico do I. Fiscal que exarou tal entendimento, ouso divergir do

entendimento esposado, o qual, foi confirmado pela decisão que deu parcial

provimento à impugnação.

Me filio a tese da fazenda, firme no entendimento que o

lançamento complementar se baseou em duas situações:

a) a alteração da finalidade de utilização do imóvel (de

residencial para comercial), o aumento da área construída

de 144m2 para 311m2 e outras características da

construção.

b) O aumento da área do terreno para 12.547m2, baseado no

projeto aprovado em 1967, porém, não averbado na

matrícula imobiliária;

Com relação a primeira situação não houve irresignação do

contribuinte, que em primeira instância, limitou-se a impugnar a metragem

inicialmente arbitrada (398m2), aceitando, porém, a metragem indicada pela

fiscalização após nova diligência (311m2).

Conclui-se, portanto, que estes são fatos que deveriam ter sido

informados pelo contribuinte à SMF, na forma dos arts. 29 e 30 do CTM. Ao

deixar de cumprir obrigação legal, não deu ao fisco municipal a oportunidade

de fazer o lançamento correto à época, sendo devida, portanto, a retroação

do lançamento complementar até o ano de 2013, considerando que a

notificação se deu no ano de 2018.

Pelo exposto, alicerçado nos arts. 142, 144, 145, III e 149, II e

IV do CTN e 29, III, 30 e 31 do CTM, entendo que os lançamentos

complementares devam ser considerados a partir do ano de 2013, e não, a

partir do ano de 2019, dando provimento ao Recurso de ofício.
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2) DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Em que pese os argumentos e fundamentos jurídicos

apresentados nos pareceres apresentados em primeira e segunda instância

pelos ilustres representantes da fazenda municipal, ouso, mais uma vez,

divergir dos D. pareceristas, por se tratar de questão de Justiça, senão

vejamos:

1. Conforme demonstram as provas colacionadas nestes autos, o

contribuinte, ora recorrente, adquiriu em 20/01/2005 (data do registro) o

imóvel da rua Mariz e Barros, 151, Niterói, RJ, registrado no RGI sob a

matrícula nº 4478 do cartório do 9º ofício de Niterói/RJ e inscrito no

cadastro da SMF de Niterói sob o nº 007409-6.

2. A titularidade do domínio restou demonstrada pelas certidões juntadas

pelo recorrente às fls. 29, e pelo representante da fazenda às fls.

334/336, sendo que esta última, traz todo o histórico da propriedade.

3. Pelas referidas certidões não há como se chegar a metragem correta

do lote, conforme se depreende da leitura de parte da certidão que ora

colacionamos:
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4. Embora não esteja descrito com exatidão, a informação contida no

registro imobiliário dá conta de que o terreno mede, aproximadamente,

243,75m2 considerando as medidas de frente a fundos multiplicada

pela medida informada nos fundos (25,00 x 9,75).

5. Pelos registros da SMF o referido lote, matriculado sob o nº 007409-6,

tinha metragem quadrada total de 267m2, conforme cópia do carnet de

IPTU juntado pelo contribuinte às fls. 30.
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6. Ocorre que, sob o argumento de ter sido aprovado um projeto de

remembramento no ano de 1967, mesmo sem que tal projeto tenha

sido averbado na matrícula do imóvel, o I. Fiscal de Tributos alterou o

lançamento, aumentando a área total do lote para 12.547m2, ou seja,

um acréscimo de aproximadamente 4.600%.

7. Registre-se, mais uma vez, que o referido projeto de remembramento

de fls. 12/14, apesar de ter sido aprovado no ano de 1967, ou seja, há

mais de 53 anos, nunca foi averbado junto à matrícula do imóvel.

8. A decisão de primeira instância, lastreada no parecer de fls. 167/192 do

processo espelho, confirmou o entendimento de que, embora não

tenha sido levado a registro, por si só, o fato de ter ocorrido o

remembramento dos lotes na esfera administrativa, passou a ser o fato

gerador da obrigação tributária imposta ao recorrente.

9. Em seu parecer, o representante da fazenda recomendou a

manutenção da decisão de primeira instância.

10. Muito embora, seja forçoso reconhecer o brilhante trabalho que

abordou de forma minuciosa e com invejável didática as matérias

tributária, cível e de registro imobiliário, não há como concordar com a

manutenção da decisão de piso.

11. Querer impor um aumento substancial do tributo ao contribuinte que

adquiriu o imóvel no ano de 2005, fiado nas informações constantes na

matrícula imobiliária, sob o argumento de que há meio século, os
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antigos proprietários aprovaram um projeto de remembramento que

nunca foi a frente, nos parece, além de injusto, ser contrário a

legislação, em especial, aos arts. 32, 34, 113 § 1º do CTN e arts. 4º, 9º

do CTM, que definem qual é o fato gerador e quem é o sujeito passivo

da obrigação.

12. No caso em tela, verifica-se que no registro imobiliário, que é de

onde advém o direito de propriedade (arts. 1227 e 1245 CC), não

consta averbado o remembramento dos lotes, portanto, não se pode

dizer que o recorrente tenha propriedade sobre os mesmos (fls.

334/336).

13. Também não há prova nos autos de que o recorrente tinha ciência

do referido projeto de remembramento, o que afasta o animus domini

ensejador de possível responsabilização na forma dos arts. 32, 34,

CTN e arts. 4º, 9º do CTM cc art. 1204 do CC.

14. Neste aspecto, frise-se mais uma vez, não se exige de quem aliena

a propriedade imobiliária, certidão de inteiro teor da matrícula

fazendária para comprar ou vender um imóvel. Portanto, não havia

como o recorrente saber do projeto aprovado.

15. Ao adquirir o imóvel o recorrente se preocupou em providenciar a

certidão de RGI, e através dela certificou-se da inexistência de ônus ou

gravames que pudessem lhe causar riscos na transação.

16. Baseou-se, ainda, no espelho do IPTU para requerer o cálculo do

ITBI. O referido cálculo foi baseado em 267m2.

17. Tanto no RGI quanto no cadastro da SMF de Niterói não havia

sequer menção a área de 12.547m2 que se pretende tributar.

18. Como bem observou o I. representante da Fazenda, no registro

imobiliário de outros dois imóveis havia menção, ainda que tímida, à

confrontação com os fundos da casa 151.

19. Porém, há de se convir que ninguém que pretenda adquirir o lote “b”

tenha que extrair certidões dos imóveis lindeiros, no caso dos lotes “a”

e “c” para certificar-se sobre eventuais ônus que possam atingir no

futuro a propriedade.
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20. Em seu brilhante parecer, o representante da fazenda cita dois

exemplos para sustentar sua tese (fls. 458).

21. No primeiro exemplo cita a concessão do habite-se, sustentando

que a “exação tributária deve ocorrer independentemente da

legalidade, validade ou até mesmo da licitude do ato praticado ou

constatado”.

22. Já no segundo exemplo, refere-se às “construções irregulares que

não podem ser objeto de averbação junto ao registro imobiliário”.

23. Peço vênia para discordar da aplicação dos exemplos citados no

caso em julgamento.

24. Seja no caso do habite-se, ou, na construção irregular, as acessões,

embora não averbadas, ficam visíveis aos olhos de quem tiver

interesse em adquirir a propriedade. Nos dois exemplos, realmente,

não haveria como o adquirente se livrar da responsabilidade tributária.

25. Porém, não é o que ocorre no caso em análise, pois, o referido

projeto, por si só, não modifica a realidade fática ali existente, ou seja,

quem for ao local não enxerga uma área de 12.547m2.

26. Com relação a alegação de que o, quase sexagenário projeto, ainda

não tenha caducado, imaginemos que o contribuinte, agora sabedor da

existência do mesmo, queira, depois de meio século, averbá-lo e

reivindicar para si a propriedade dos demais lotes remembrados.

27. Teria sucesso nessa empreitada? Acreditamos que a resposta seja

negativa, já que, conforme consta nas certidões juntadas pelo I.

representante da fazenda, os outros lotes foram transacionados

diversas vezes durante os anos e tiveram suas matrículas preservadas,

pagando o imposto devido por lote.

28. Por tais motivos, neste aspecto, acolho os fundamentos do

contribuinte, filiando-me à tese de que o projeto de remembramento

que sustentou o auto de infração, perdeu sua validade e eficácia, ou

seja, caducou, na forma do art. 18 da Lei 6766 de 2019.

29. Para finalizar, peço vênia para colacionar abaixo imagem extraída

do aplicativo “google”, para demonstrar o tamanho da pedreira, que,
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segundo a tese fazendária, integraria boa parte dos 12.547m2 da área

do terreno que se pretende tributar.

30. Pela imagem acima, parece não restar dúvida acerca da

inexistência de animus domini do recorrente em relação a tal

pedreira, que ocupa milhares de metros quadrados no bairro de Icaraí.

CONCLUSÃO

Por tais fatos e fundamentos expostos, o voto é no sentido de:

a) Conhecer o Recurso de Ofício, dando-lhe provimento para que os

lançamentos complementares relativos as alterações cadastrais não

impugnadas pelo recorrente, referente a área construída de 144m2 para

311m2, tipo de utilização (residencial para comercial), tipo de construção e

demais lançamentos não impugnados, sejam considerados a partir do ano de

2013.

b) Conhecer parcialmente o Recurso voluntário, dando-lhe provimento

apenas no que diz respeito ao lançamento complementar que majorou a área

10

PROCNIT
Processo: 030/0010416/2021
Fls: 585



do terreno para que seja mantida a metragem constante na matrícula

fazendária antes da notificação, qual seja, 267m2, deixando de conhecer os

demais pedidos, por considerar não ser da competência deste conselho a

apreciação e julgamento dos mesmos.

Niterói, 11 de agosto de 2021.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro.

11
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Luiz Alberto Soares <luiz.smfniteroi@gmail.com>

Requerimento ao vice-presidente do conselho de contribuintes

Luiz Vianna <luizcdv@gmail.com> 19 de agosto de 2021 11:37
Para: Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Cc: Luiz Vianna <luizcdv@gmail.com>, chefia.gabinete@niteroi.rj.gov.br, Núcleo de Processamento Fiscal
<cartorio@fazenda.niteroi.rj.gov.br>, gabinete@pgm.niteroi.rj.gov.br, Secretaria de Fazenda
<gabinete@fazenda.niteroi.rj.gov.br>, administra.sec@niteroi.rj.gov.br, Chefia de Gabinete Prefeitura de Niterói
<gab.prefeituradeniteroi@gmail.com>, niteroi smarhs <niteroismarhs@gmail.com>, urbanismo@niteroi.rj.gov.br,
cmagmnit@gmail.com, pga@pgm.niteroi.rj.gov.br, "CAC - Central de Atendimento ao Contribuinte."
<cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br>, Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>,
atendimentoppf@pgm.niteroi.rj.gov.br, luiz.soares@fazenda.niteroi.rj.gov.br,
vereador.adrianoboinha@camaraniteroi.rj.gov.br, mandatabenny@gmail.com,
vereador.binhoguimaraes@camaraniteroi.rj.gov.br, vereador.douglasgomes@camaraniteroi.rj.gov.br,
vereadordrnazar@gmail.com, gabinete@fabianogoncalves23.com.br,
vereador.emanuelrocha@camaraniteroi.rj.gov.br, jhonatananjos.niteroi@gmail.com,
vereador.leandroportugal@camaraniteroi.rj.gov.br, vereador.leonardogiordano@camaraniteroi.rj.gov.br,
miltoncal@ig.com.br, Paulo Eduardo Gomes <mandato@pauloeduardo.org>, "drpaulovelasco@hotmail.com"
<drpaulovelasco@hotmail.com>, renatocariello@gmail.com, vereador.rodrigofarah@camaraniteroi.rj.gov.br,
andrigodecarvalho@hotmail.com, galonit@gmail.com, tulio@professortulio.com.br, ascomwalnictheroy@gmail.com,
josevale100@gmail.com, handersonsmurtha@gmail.com

ILMo SENHOR VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI

Ref.: sessão de julgamento do Conselho de
Contribuintes DO DIA 10/08/2021

Processo: 030/010049/2018

LUIZ  CARLOS  DIAS  VIANNA,  brasileiro,  separado
judicialmente, Auditor  Fiscal  da  Receita  Federal  do
Brasil aposentado, Identidade nº 00987568797, CPF nº
607.697.507-53 residente na Rua Mariz e Barros,
nº151, Icaraí, Niterói, CEP nº 24.220-120, inscrição
municipal de IPTU do imóvel nº 74096, vem requerer
OS PROCEDIMENTOS a seguir.

REQUERIMENTO

Luiz Carlos Dias Vianna vem requerer a V.Sra. que:

Gmail - Requerimento ao vice-presidente do conselho de contribuintes https://mail.google.com/mail/u/2?ik=dffdce0298&view=pt&search=al...
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1.    apresente o Original da planta (doc de fls 11 a 13)

.2.     apresente a transcrição da sessão do dia 18 de
agosto do corrente com início às 10h relativa ao
Processo: 030/010049/2018

3.     Realize a vistoria do meu imóvel para que eu
possa demonstrar os erros já relatados, contidos na
planta (doc de fls 11 a 13).

LUIZ CARLOS DIAS VIANNA

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil aposentado

Gmail - Requerimento ao vice-presidente do conselho de contribuintes https://mail.google.com/mail/u/2?ik=dffdce0298&view=pt&search=al...
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DESPACHO 

REQUERIMENTO 
 

Trata-se de requerimento realizado pelo recorrente Sr. Luiz Carlos Dias 

Vianna, conforme e-mail juntado ao presente processo, através do qual solicita-

se as três providências a seguir listadas: 

1) Apresentação do original da planta imobiliária de fls.11 e ss; 

2) Fornecimento da transcrição da 1268ª Sessão Ordinária do Conselho 

de Contribuintes, que ocorreu às 10h da manhã do dia 18/08/2021, por 

meio da plataforma Google Meet; 

3) Realização de vistoria no imóvel para demonstração de erros 

existentes na planta imobiliária. 

 

Requerimento 01) 

As plantas imobiliárias e demais cadastros técnicos relacionados são 

arquivados e custodiados pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade 

(SMU). 

Dessa forma, entende-se que eventuais pedidos de apresentação de 

plantas originais devem ser realizados diretamente à tal órgão municipal. 

A cópia juntada ao presente processo administrativo foi obtida por meio 

de diligências perante a SMU. 

Por fim, informo que uma cópia digitalizada, em alta definição, da planta 

em questão está sendo enviada ao recorrente por meio de seu endereço 

eletrônico luizcdv@gmail.com 

 

PROCNIT
Processo: 030/0010416/2021
Fls: 589



 

Requerimento 02) 

Conforme informado durante a 1268ª Sessão Ordinária, inexiste previsão 

regimental para elaboração e fornecimento de transcrições das sessões do 

Conselho de Contribuintes. 

Ademais, o Conselho de Contribuintes não conta com pessoal capacitado 

para a realização desse tipo de trabalho especializado. 

 

Requerimento 03) 

Conforme já amplamente explicado e detalhado no Despacho de fls.557-

561, todos os requerimentos de diligência e vistoria realizados pelo recorrente 

após o prazo de apresentação de recurso voluntário serão considerados 

intempestivos, visto preclusão do direito de requerer tais providências. 

Dessa forma, pelos mesmos argumentos dispostos no Despacho de 

fls.557-561, NÃO CONHEÇO o requerimento de vistoria visto 

INTEMPESTIVIDADE. 

 Por fim, é válido informar que tal pedido de diligência foi realizado pelo 

Conselheiro Relator Luiz Claudio Oliveira Moreira, durante a 1268ª Sessão 

Ordinária, sendo certo que o pedido não obteve quórum mínimo para sua 

aprovação. 

 

20 de agosto de 2021 

Luiz Alberto Soares – Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes de 

Niterói

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 20/08/2021 10:53
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Luiz Alberto Soares <luiz.smfniteroi@gmail.com>

Requerimento ao vice-presidente do conselho de contribuintes

Luiz Alberto Soares <luiz.smfniteroi@gmail.com> 20 de agosto de 2021 11:51
Para: Luiz Vianna <luizcdv@gmail.com>
Cc: Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>

Prezado Sr. Luiz Vianna,

Seu requerimento, enviado no dia 19/ago/2021, foi juntado ao processo administrativo 030/010416/2021
(processo-espelho do PA 030/010049/2018).

Encaminho, em anexo, Despacho com relação às demandas trazidas.

Também envio, em anexo, cópia digitalizada em alta definição da planta imobiliária, conforme detalhado no item
"requerimento 01" do despacho em questão.

Respeitosamente,

Luiz Alberto Soares
Auditor Fiscal da Receita Municipal / Coordenador da Cobrança Administrativa
Mat. 243.190-0
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Planta Imobiliária.jpg
6356K

Despacho.pdf
185K
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 Nº do documento:  00904/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

 Descrição: null

 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

 Data da criação:  23/08/2021 16:58:29

 Código de
Autenticação:  D93D0FCDF77600CA-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 Ao conselheiro Francisco Ferreira, para instruir a diligência à Secretaria Municipal de Urbanismo
conforme decisão do plenário na 1268ª Sessão de julgamento realizada em 18 de agosto de 2021.

 

Documento assinado em 23/08/2021 16:58:29 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Processo 
030010049/2018 

Data 
24/08/2021 

Folhas 
 

 

 
 

PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030010049/2018
PROCESSO ESPELHO: 030010416/2021

RECURSO DE OFÍCIO:
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: LUIZ CARLOS DIAS VIANNA

RECURSO VOLUNTÁRIO:
RECORRENTE: LUIZ CARLOS DIAS VIANNA
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes,

Na 1.268ª Sessão Ordinária deste Conselho, realizada em 18/08/2021, por ocasião
do julgamento do PA nº 030010049/2018, propus a realização de diligência junto à
Secretaria Municipal de Urbanismo para que fosse dirimida dúvida quanto à área real do
lote correspondente ao imóvel objeto do lançamento impugnado, verificando-se eventuais
plantas e demais documentos dos arquivos da SMU que pudessem comprovar a área real do
referido lote.

A sugestão foi acolhida por unanimidade pelos Conselheiros, tendo sido convertido
o julgamento em diligência externa, cabendo a mim redigir os termos da referida diligência.

Desse modo, apresento, na forma do disposto no art. 8º, inciso IV c/c art. 65, caput,
e art. 98 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho de Contribuintes), os
termos da diligência a ser realizada pela Secretaria Municipal de Urbanismo, submetendo-
o à aprovação pelo Plenário:

“Nos termos do art. 8º, inciso IV, c/c art. 65, caput e art. 98 do Decreto
nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho de Contribuintes), o
Conselho de Contribuintes do Município de Niterói requer a realização
de diligência pela Secretaria Municipal de Urbanismo para que
informe:
(1) a área real do lote correspondente ao imóvel objeto do lançamento
impugnado (inscrição imobiliária nº 007.409-6; endereço Rua Mariz e
Barros, 151, Icaraí; setor 0104, quadra 0019, lote 0358, zona 4, cód.
lote 7791), apresentando eventuais plantas, relatórios de sistemas,
certidão de metragem e confrontações do lote e demais documentos
dos arquivos ou do banco de dados da SMU que possam comprovar a
área do referido lote;
(2) o histórico das alterações sofridas no referido lote
(desmembramentos, remembramentos e outros).

Informamos que o prazo para a realização da diligência é de 15
(quinze) dias, conforme art. 65, § 2º e art. 124, caput, do Decreto nº
9.735/2005.”
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Processo 
030010049/2018 

Data 
24/08/2021 

Folhas 
 

 

 
 

Sugiro também que seja encaminhado arquivo digital contendo as folhas do
presente processo, com tramitação no sistema E-Cidade ou, em caso de encaminhamento de
processo físico, que seja aberto processo específico, tendo como assunto “realização de
diligência”, com juntada das cópias das folhas do presente processo, mantendo-se o
processo físico original na SMF.

Niterói, 24/08/2021.

Francisco da Cunha Ferreira
Conselheiro Titular

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 24/08/2021 19:09
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Processo 
030010049/2018 

Data 
24/08/2021 

Folhas 
 

 

 
 

PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030010049/2018
PROCESSO ESPELHO: 030010416/2021

RECURSO DE OFÍCIO:
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: LUIZ CARLOS DIAS VIANNA

RECURSO VOLUNTÁRIO:
RECORRENTE: LUIZ CARLOS DIAS VIANNA
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Ao Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes (atuando em substituição ao
Conselheiro Presidente),

Tendo em vista o que foi decidido, por unanimidade, na 1.273ª Sessão Ordinária
deste Conselho, realizada em 01/09/2021, acrescento o item 3 aos termos da diligência,
ficando consolidado da seguinte forma:

“Nos termos do art. 8º, inciso IV, c/c art. 65, caput e art. 98 do Decreto
nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho de Contribuintes), o
Conselho de Contribuintes do Município de Niterói requer a realização
de diligência pela Secretaria Municipal de Urbanismo para que
informe:
(1) a área real do lote correspondente ao imóvel objeto do lançamento
impugnado (inscrição imobiliária nº 007.409-6; endereço Rua Mariz e
Barros, 151, Icaraí; setor 0104, quadra 0019, lote 0358, zona 4, cód.
lote 7791), apresentando eventuais plantas, relatórios de sistemas,
certidão de metragem e confrontações do lote e demais documentos
dos arquivos ou do banco de dados da SMU que possam comprovar a
área do referido lote;
(2) o histórico das alterações sofridas no referido lote
(desmembramentos, remembramentos e outros);
(3) se a área do lote é edificável ou não e, em caso de não edificável,
informar qual o percentual não edificável.

Informamos que o prazo para a realização da diligência é de 15
(quinze) dias, conforme art. 65, § 2º e art. 124, caput, do Decreto nº
9.735/2005.”

Niterói, 01/09/2021.

Francisco da Cunha Ferreira
Conselheiro Titular
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

DO: VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA

Excelentíssimo Sr. Secretário Municipal de Urbanismo do Município de Niterói;

Na 1.268ª Sessão Ordinária deste Conselho de Contribuintes, realizada em
18/08/2021, por ocasião do julgamento do PA nº 030010049/2018, foi proposta a
realização de diligência junto à Secretaria Municipal de Urbanismo, pelo Conselheiro
Francisco da Cunha Ferreira, para que fosse dirimida dúvidas quanto ao imóvel objeto
do lançamento impugnado.

A realização de diligência encontra base legal no art. 8º, inciso IV c/c art. 65,
caput, e art. 98 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho de
Contribuintes).

A proposta de realização de diligência foi aprovada por unanimidade pelo
Conselho de Contribuintes, tendo sido convertido o julgamento em diligência externa,
cabendo a mim redigir os termos da referida diligência.

O termo final da diligência, aprovado na 1.273ª Sessão Ordinária é:

“Nos termos do art. 8º, inciso IV, c/c art. 65, caput e art. 98 do
Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho de Contribuintes),
o Conselho de Contribuintes do Município de Niterói requer a realização
de diligência pela Secretaria Municipal de Urbanismo para que informe:

(1) a área real do lote correspondente ao imóvel objeto do
lançamento impugnado (inscrição imobiliária nº 007.409-6; endereço Rua
Mariz e Barros, 151, Icaraí; setor 0104, quadra 0019, lote 0358, zona 4,
cód. lote 7791), apresentando eventuais plantas, relatórios de sistemas,
certidão de metragem e confrontações do lote e demais documentos dos
arquivos ou do banco de dados da SMU que possam comprovar a área
do referido lote;

(2) o histórico das alterações sofridas no referido lote
(desmembramentos, remembramentos e outros).

(3) se a área do lote é edificável ou não e, em caso de não edificável,
informar qual o percentual não edificável.
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Processo
030/010416/2021

Data Rubrica Folha

Informamos que o prazo para a realização da diligência é de 15
(quinze) dias, conforme art. 65, § 2º e art. 124, caput, do Decreto nº
9.735/2005.”

Sem mais, aproveitamos da oportunidade para apresentar protestos de estima e
consideração.

01 de Setembro de 2021

Luiz Alberto Soares – Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói
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À SMU EM PROSSEGUIMENTO. CDP EM, 02/09/2021.
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